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LIVRO N9 FLS. N9 

LEI COMPLE~ENTAR NQ 058/92 
de 28 de agosto de 1.992 

Reabre, por 90 (nov enta ) dias, 
nos termos das leis municipais 
nQs 3495/89, 3521/89 e 3540/ 89, 
o prazo para regularização de 
construções. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro~ulga a se 
guinte lei complementar: 

ArtQ lQ - Fica reaberto, por 90 (noventa) 
dias, o prazo para regularização de construçôes, nos termos das leis muni 
cipais n~s 3495/89, de 12 de maio de 1989, 3521/89, de 30 de maio de 19R9 
e 3540/89, de 26 de junho de 19 89. 

ArtQ 29 - Esta lei complementa r entrarã em 
vigor na data da sua public ação, revogadas as disoosições em contrãrio. 

Municipal de São Jose dos CaMpos, 
28 de agosto de 1992. V-o4 {__,'--./\ ---

edro Yves ~ 

e Si stema 
Viãrio 

~egistrada na Divisao de Formalizacão e 4tos 
da Secretaria de Assuntos Jurrdicos, aos vinte e oito dias do mês de ago~ 

to do ano de mil novecentos e noventa e d~s~. _ 

.....-- --:~ t 

( ~nato Junio 

Divisão de Formaliza ção e Atos 

(P rojeto de lei com~l. de autoria do Vere~dor Florivaldo Roc ha ) 

DF0/1 ira 

sabrina.paixao
Caixa de texto
 Ver LC. n° 66/92




